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DESPESAS MEDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
SUMULA CARF N° 180.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestagdo dos servigos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), Rodrigo
Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz, que negaram-lhe provimento. Designado redator do
voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Rigo Pinheiro — Redator Designado
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 Exercício: 2010
 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Diogo Cristian Denny (relator), Rodrigo Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz, que negaram-lhe provimento. Designado redator do voto vencedor o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pinheiro � Redator Designado
 
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi expedida notificação de lançamento referente a Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2010, ano-calendário 2009, formalizando a exigência de imposto no valor de R$ 11.169,74 e acréscimos legais conforme DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
A autuação decorreu da(s) infração(ões) Dedução Indevida de Contribuição Patronal, Dedução Indevida de Despesas Médicas, Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi e está detalhada na notificação de lançamento, Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal.
Cientificado(a) do lançamento em 30/07/2013, o(a) contribuinte apresentou impugnação em 26/08/2013.
Alegou que:
a) apesar das despesas médicas serem expressivas, pagou-as com auxílio de seu pai Wremir Scliar, com valores doados informados em suas declarações de ajuste anual do exercício 2010, tendo ele recolhido o ITCD;
b) apesar de ter afirmado que pagou em espécie, caberia à Fiscalização ter aprofundado a investigação na tomadora de serviço Clínica Médica Katz SS;
c) no recibo de David Simon Bergmann (psiquiatra) consta o carimbo do banco/agência e cheque comprovando o pagamento;
d) os recibos fazem prova bastante das despesas, e as exigências de comprovar pagamento ou a efetiva prestação do serviço só cabe quando emergir indícios cabais de que as despesas estão destituídas de razoabilidade;
e) cita jurisprudência.
A contribuinte não questionou a Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi (R$ 106,00) e a Dedução Indevida de Contribuição Patronal (R$ 203,15). 
A DRF de origem transferiu a parcela não impugnada do lançamento (R$ 232,30) para o processo nº 11080.729472/2013-44 (f. 124-126), restando em litígio nestes autos o IRPF Suplementar no valor de R$ 10.937,44. 
A decisão de primeira instância manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2010
Notificação de Lançamento Eletrônica. Vedação de Ementa.
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2.724, de 2017.
Cientificado da decisão de primeira instância em 17/11/2020, o sujeito passivo interpôs, em 15/12/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência parcial da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Em sede de impugnação, o lançamento foi parcialmente mantido sob a seguinte fundamentação:

Despesas Médicas. 
A Lei nº 9.250/1995, art. 8º, II, "a", §§ 2º e 3º, dispõe que na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes. 
A dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento, não se aplicando às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro. 
O Decreto-Lei nº 5.844/1943, art. 11, § 3º estabeleceu que �todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora�. 
Assim, o ônus da prova do direito às deduções pleiteadas é do sujeito passivo que deve tomar todas as cautelas a fim de demonstrar, indubitavelmente, que faz jus ao benefício em discussão. Havendo questionamento por parte da autoridade fiscalizadora quanto à efetividade dos serviços prestados e/ou dos desembolsos alegados, como no caso, cabe ao sujeito passivo carrear aos autos elementos de prova aptos a comprovarem que efetivamente recebeu o atendimento alegado e arcou com as despesas declaradas. 
Não se prestam à comprovação da efetividade dos serviços e/ou correspondentes pagamentos a apresentação de declaração firmada pelo profissional emitente do recibo, pois, conforme estabelecido na Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), art. 219 e parágrafo único, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las. Dessa forma, para se aceitar a dedução pretendida, seria necessário que fossem juntados documentos tais como cópias de cheques microfilmados, comprovantes de transferência bancária, extratos de cartão de crédito com despesas devidamente identificadas, enfim, documento apto a comprovar, inequivocamente, o desembolso alegado. 
Por oportuno, esclareça-se que não existe obrigação legal de que o sujeito passivo efetue os pagamentos com cheque nominal ou por meio de transferências bancárias, sendo possível que a quitação das despesas médicas declaradas seja feita em dinheiro, não havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislação não impõe que se faça pagamentos de uma forma em detrimento de outra. Não obstante, ao optar por pagamento em dinheiro, o sujeito passivo abre mão da força probatória de outros documentos bancários, assumindo o ônus de não ser capaz de demonstrar, inequivocamente, os efetivos desembolsos das deduções objeto de pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, como aqui se verifica. 
Constata-se, portanto, que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência. 
Não tendo sido apresentadas provas aptas a sanarem as faltas apontadas no lançamento, ônus do sujeito passivo, como exposto, inócuos os argumentos expendidos na impugnação. 
Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (f. 12-13), a Fiscalização indicou que as despesas médicas declaradas de R$ 39.772,50 foram glosadas por falta de comprovação do efetivo pagamento. 
Conforme o Termo de Intimação Fiscal 2010/766398919752354 (f. 63), a contribuinte foi instada a apresentar, dentre outros documentos: Comprovantes originais e cópias das despesas médicas, bem como do seu efetivo pagamento (cópias de cheques, extratos bancários ou de cartões de crédito). 
Logo, as alegações de que as origens de recursos para pagar as despesas médicas são justificadas pelas doações recebidas de seu pai não merecem acolhida neste caso. O motivo da autuação não foi a insuficiência de recursos, mas a falta de comprovação do efetivo pagamento e da efetiva prestação dos serviços. 
A despesa de R$ 220,00 com David Simon Bergmann (f. 36) pode ser acatada, pois a impugnante juntou a cópia do respectivo cheque nominal (f. 39). 
Em razão do anteriormente exposto, todas as demais despesas médicas não tiveram o efetivo pagamento comprovado. Deve ser mantida a glosa de R$ 39.552,50. 
Verifica-se que, no caso dos autos, para as glosas mantidas, a despeito de a fiscalização ter intimado o contribuinte a comprovar o efetivo pagamento, houve apenas a apresentação de recibos.
Nos termos do art. 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250/95, permite-se a dedução, da base de cálculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo exigência legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados não fazem prova absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço, com fulcro no artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (g.n.)
Com efeito, os recibos constituem declaração particular, com eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado. E o ônus da prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Código de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do Código Civil:
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
...
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. (g.n.)
Dessarte, havendo exigência por parte da autoridade fiscal, é necessário que o contribuinte se desincumba de seu ônus probatório e faça a prova do efetivo pagamento. 
O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisões deste Tribunal: 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE 
A apresentação de recibo, por si só, não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais, tais como provas da efetiva prestação do serviço e de seu pagamento. 
(Acórdão nº 9202-008.757, CSRF/2ª Turma, de 25/06/2020)

DEDUÇÃO IRPF. COMPROVAÇÃO DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. 
A critério da autoridade lançadora, para fins de aplicação do art. 8º, II da Lei n. 9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovação ou justificação das despesas médicas declaradas. Com isso, há de se comprovar, quando regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da área médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.
(Acórdão nº 9202-008.652, CSRF/2ª Turma, de 19/02/2020)

DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE. 
A apresentação de declaração do profissional não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais relativos às despesas médicas, tais como provas da efetiva prestação do serviço e do respectivo pagamento. Não comprovada a efetividade do serviço, tampouco o pagamento da despesa, há que ser restabelecida a respectiva glosa.
(Acórdão nº 9202-008.567, CSRF/2ª Turma, de 30/01/2020)

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA RAZOÁVEL. 
Os recibos não constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos das formalidades essenciais. Quando há dúvida razoável no tocante à regularidade das deduções pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legítima a exigência de prova complementar para a confirmação dos pagamentos. Na ausência de comprovação do efetivo desembolso, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, mantém-se a glosa das despesas médicas. 
(Acórdão nº 2401-007.396, 2ª Seção/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 17/01/2020)

DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO. 
Todas as deduções permitidas para apuração do imposto de renda esta sujeitas à comprovação ou justificação a juízo da autoridade administrativa. 
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
A simples apresentação de recibos por si só não autoriza a dedução de despesas médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte não faz prova do efetivo pagamento e da prestação dos serviços
(Acórdão nº 2301-006.449, 2ª Seção/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 12/09/2019)
Ressalte-se, nesse sentido, a recente Súmula CARF nº 180, de observação obrigatória por seus conselheiros:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.  

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny 


 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Designado.

Em que pesem as razões do voto proferido pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, peço máxima vênia para divergir do seu entendimento neste caso específico.

Conforme mencionado no relatório, a controvérsia recursal limita-se à discussão de glosa de despesas médicas, em função da autoridade fiscal não ter reconhecido as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acórdão prolatado pela 13ª Turma da DRJ01, em 20 de outubro de 2020, manteve este racional ao julgar parcialmente improcedente a impugnação de primeira instância, por entender que a autoridade lançadora não agiu com arbitrariedade, mas em conformidade com a legislação de regência.

Antes da análise das provas do caso em concreto, dar-se-á um passo para trás, a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8º, da Lei nº 9.250/95, prescreve que poderão ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores relativos às despesas com serviços de saúde. Tais estão expressos no inciso II, assim como seus requisitos comprobatórios estão descritos no parágrafo segundo:
�Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

- de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

- das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a comprovação da realização das despesas dedutíveis poderá ser feita pela apresentação dos recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificação de elementos suficientes para  sua efetiva validade (serviço prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda então vigente - Decreto nº 3.000/95-, contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possível, à juízo da autoridade lançadora, a solicitação de novas provas para fins de viabilidade da dedução:
�Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte.

§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa.

§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

§1ºO disposto neste artigo:

...

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;�


A segunda premissa que se pode firmar, portanto, após a leitura da regra infralegal é que os recibos de despesas médicas não têm valor absoluto, sendo possível, sim, a solicitação de outros elementos de prova pela fiscalização. 

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, há de se concluir que a análise que se deve percorrer nestes autos é probatória. Em outras linhas, há de se verificar a existência de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei os seguintes pontos como elementos de avaliação para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorários profissionais dos médicos, cujas despesas foram glosadas (Clínica Médica Katz Sociedade Simples; e Dr. David Simon Bergmann); (ii) declaração dos profissionais reconhecendo a prestação efetiva dos serviços, bem como seu efetivo pagamento, com assinatura; e (iii) comprovante de recolhimento de ITCD, para o Estado do Rio Grande do Sul, a fim de comprovar que as despesas pagas foram feitas por intermédio de apoio do pai da contribuinte (Sr. Wremyr Scliar), o que atestaria e justificaria a diferença entre despessas excessivas x rendimentos declarados. 

Não obstante à regra infralegal - já mencionada e contida no artigo 73, caput e § 1° do Decreto nº 3.000/99 - outorgar à autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para comprovação das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento deste Conselheiro, as declarações emitidas pelos profissionais são exemplos claros e suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente, para afastar a dúvida suscitada e, sobre tais, não há qualquer ressalva quanto veracidade ou imputação de fraude.

Não fosse isso suficiente, é válido, ainda, recordar que que as normas que tratam da dedução não fazem restrições e/ou impõem um rigor maior nas situações em que os serviços são pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, então, as provas carreadas aos autos � e sobretudo as declaração de própria lavra dos profissionais médicos, não é razoável exigir do contribuinte, em especial depois de anos, a apresentação de extratos bancários e/ou movimentações financeiras coincidentes em valores para comprovação do efetivo desembolso. 

Conclusão

Diante do exposto, considerando os elementos presentes nos autos, dou provimento integral ao Recurso Voluntário, a fim de cancelar o crédito tributário lançado.

É como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro




 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-011.830 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 11080.729050/2013-79

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,
Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi expedida notificacdo de lancamento
referente a Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2010, ano-calendario 2009,
formalizando a exigéncia de imposto no valor de R$ 11.169,74 e acréscimos legais
conforme DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO.

A autuacdo decorreu da(s) infracdo(6es) Dedugdo Indevida de Contribuicdo Patronal,
Deducdo Indevida de Despesas Médicas, Dedugdo Indevida de Previdéncia Privada e
Fapi e estd detalhada na notificacio de langamento, Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal.

Cientificado(a) do langamento em 30/07/2013, o(a) contribuinte apresentou impugnacdo
em 26/08/2013.

Alegou que:

a) apesar das despesas médicas serem expressivas, pagou-as com auxilio de seu pai
Wremir Scliar, com valores doados informados em suas declara¢fes de ajuste anual do
exercicio 2010, tendo ele recolhido o ITCD;

b) apesar de ter afirmado que pagou em espécie, caberia a Fiscalizagdo ter aprofundado
a investigacdo na tomadora de servico Clinica Médica Katz SS;

¢) no recibo de David Simon Bergmann (psiquiatra) consta o carimbo do banco/agéncia
e cheque comprovando o0 pagamento;

d) os recibos fazem prova bastante das despesas, e as exigéncias de comprovar
pagamento ou a efetiva prestacdo do servico so cabe quando emergir indicios cabais de
que as despesas estdo destituidas de razoabilidade;

e) cita jurisprudéncia.

A contribuinte ndo questionou a Dedugdo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi (R$
106,00) e a Dedugdo Indevida de Contribuicdo Patronal (R$ 203,15).

A DRF de origem transferiu a parcela ndo impugnada do lancamento (R$ 232,30) para o
processo n° 11080.729472/2013-44 (f. 124-126), restando em litigio nestes autos o IRPF
Suplementar no valor de R$ 10.937,44.

A decisdo de primeira instancia manteve parcialmente o langamento do crédito
tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2010

Notificacdo de Lancamento Eletronica. Vedacdo de Ementa.

Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2.724, de 2017.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 17/11/2020, o sujeito passivo
interpds, em 15/12/2020, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia parcial da deciséo



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-011.830 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 11080.729050/2013-79

recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os documentos apresentados cumprem com 0S
requisitos legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servigos e efetivo
pagamento.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

Em sede de impugnagéo, o langamento foi parcialmente mantido sob a seguinte
fundamentacao:

Despesas Médicas.

A Lei n° 9.250/1995, art. 8°, 11, "a", 88 2° e 3°, dispOe que na declaracdo de ajuste anual,
poderdo ser deduzidos da base de calculo do imposto de renda os pagamentos feitos, no
ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames
laboratoriais e servigos radioldgicos, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.

A deducéo fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam especificados e
comprovados, com indicacdo do nome, endereco e CPF ou CNPJ de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacéo, ser feita indicacdo de cheque nominativo pelo qual
foi efetuado o pagamento, ndo se aplicando as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro.

O Decreto-Lei n° 5.844/1943, art. 11, § 3° estabeleceu que “todas as deducgdes estdo
sujeitas @ comprovagdo ou justificagéo, a juizo da autoridade lancadora™.

Assim, o dnus da prova do direito as dedugdes pleiteadas é do sujeito passivo que deve
tomar todas as cautelas a fim de demonstrar, indubitavelmente, que faz jus ao beneficio
em discussdo. Havendo questionamento por parte da autoridade fiscalizadora quanto a
efetividade dos servigos prestados e/ou dos desembolsos alegados, como no caso, cabe
ao sujeito passivo carrear aos autos elementos de prova aptos a comprovarem que
efetivamente recebeu o atendimento alegado e arcou com as despesas declaradas.

Ndo se prestam a comprovagdo da efetividade dos servicos e/ou correspondentes
pagamentos a apresentacdo de declaracdo firmada pelo profissional emitente do recibo,
pois, conforme estabelecido na Lei n® 10.406/2002 (Codigo Civil), art. 219 e paragrafo
Unico, as declaragbes enunciativas ndo eximem o0s interessados em sua veracidade do
onus de prova-las. Dessa forma, para se aceitar a deducdo pretendida, seria necessario
que fossem juntados documentos tais como copias de cheques microfilmados,
comprovantes de transferéncia bancéria, extratos de cartdo de crédito com despesas
devidamente identificadas, enfim, documento apto a comprovar, inequivocamente, 0
desembolso alegado.

Por oportuno, esclarega-se que ndo existe obrigacdo legal de que o sujeito passivo efetue
0s pagamentos com cheque nominal ou por meio de transferéncias bancarias, sendo
possivel que a quitagdo das despesas médicas declaradas seja feita em dinheiro, nao
havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislacdo ndo impde que se faca
pagamentos de uma forma em detrimento de outra. N&o obstante, ao optar por
pagamento em dinheiro, 0 sujeito passivo abre mdo da forca probatoria de outros
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documentos bancérios, assumindo o Onus de ndo ser capaz de demonstrar,
inequivocamente, os efetivos desembolsos das deducbes objeto de pedido de
esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, como aqui se verifica.

Constata-se, portanto, que a autoridade lancadora ndo agiu com arbitrariedade, mas em
conformidade com a legislacdo de regéncia.

Né&o tendo sido apresentadas provas aptas a sanarem as faltas apontadas no langcamento,
onus do sujeito passivo, como exposto, indcuos o0s argumentos expendidos na
impugnacéo.

Na Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (f. 12-13), a Fiscalizacdo indicou que
as despesas médicas declaradas de R$ 39.772,50 foram glosadas por falta de
comprovacdo do efetivo pagamento.

Conforme o Termo de Intimagdo Fiscal 2010/766398919752354 (f. 63), a contribuinte
foi instada a apresentar, dentre outros documentos: Comprovantes originais e copias das
despesas médicas, bem como do seu efetivo pagamento (cdpias de cheques, extratos
bancarios ou de cartdes de crédito).

Logo, as alegacBes de que as origens de recursos para pagar as despesas médicas sdo
justificadas pelas doagdes recebidas de seu pai ndo merecem acolhida neste caso. O
motivo da autuacgdo ndo foi a insuficiéncia de recursos, mas a falta de comprovacédo do
efetivo pagamento e da efetiva prestacdo dos servicos.

A despesa de R$ 220,00 com David Simon Bergmann (f. 36) pode ser acatada, pois a
impugnante juntou a copia do respectivo cheque nominal (f. 39).

Em razdo do anteriormente exposto, todas as demais despesas médicas ndo tiveram o
efetivo pagamento comprovado. Deve ser mantida a glosa de R$ 39.552,50.

Verifica-se que, no caso dos autos, para as glosas mantidas, a despeito de a
fiscalizacdo ter intimado o contribuinte a comprovar o efetivo pagamento, houve apenas a
apresentacao de recibos.

Nos termos do art. 82, inciso Il, alinea "a", da Lei n° 9.250/95, permite-se a
deducéo, da base de célculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes.

Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo
exigéncia legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos
originais que indiquem nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. Ill,
da Lei 9.250, de 1995).

Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados ndo fazem prova
absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o
objetivo de formar convencimento a respeito da existéncia da despesa e da prestacdo do servico,
com fulcro no artigo 73, caput e 8 1° do RIR/1999:

Art. 73. Todas as deducBes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

8§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (g.n.)

Com efeito, os recibos constituem declaragdo particular, com eficacia entre as
partes. Em relacdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado. E o 6nus da
prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse
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sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Caodigo de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do

Cadigo Civil:

Art. 408. As declaragdes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagéo ao signatario.

Paragrafo Gnico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o 6nus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declaragbes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relacdo aos signatarios.

Paragrafo Unico. Néao tendo relacéo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declaracdes enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cesséo, nao se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro pablico. (g.n.)

Dessarte, havendo exigéncia por parte da autoridade fiscal, € necessario que o

contribuinte se desincumba de seu 6nus probatdrio e faca a prova do efetivo pagamento.

Tribunal:

O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisdes deste

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO. APRESENTACAO DE
RECIBOS. SOLICITACAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS.
POSSIBILIDADE

A apresentacdo de recibo, por si sO, ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais, tais como provas da efetiva prestagao do servico e
de seu pagamento.

(Acorddo n° 9202-008.757, CSRF/22 Turma, de 25/06/2020)

DEDUC;AQ IRPF. COMPROVAS;AO DESPESAS MEDICAS. RECIBOS.
INTIMACAO PARA COMPROVACAO DO EFETIVO PAGAMENTO.

A critério da autoridade lancadora, para fins de aplicacdo do art. 8° Il da Lei n.
9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovacao
ou justificacdo das despesas médicas declaradas. Com isso, ha de se comprovar, quando
regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da area
médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.

(Actrdédo n° 9202-008.652, CSRF/2% Turma, de 19/02/2020)

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. SOLICITACAO DE
ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE.

A apresentacdo de declaragdo do profissional ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais relativos as despesas médicas, tais como provas da
efetiva prestacdo do servico e do respectivo pagamento. Ndo comprovada a efetividade
do servico, tampouco o pagamento da despesa, ha que ser restabelecida a respectiva
glosa.

(Acorddo n° 9202-008.567, CSRF/22 Turma, de 30/01/2020)
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DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL. DEDUGCAO DE DESPESAS MEDICAS.
RECIBOS. SOLICITAGAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA
DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTENCIA DE DUVIDA RAZOAVEL.

Os recibos ndo constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos
das formalidades essenciais. Quando ha divida razoavel no tocante a regularidade das
deducbes pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legitima a exigéncia de prova
complementar para a confirmacdo dos pagamentos. Na auséncia de comprovacdo do
efetivo desembolso, mediante apresentacdo de documentacao habil e idénea, mantém-se
a glosa das despesas médicas.

(Acorddo n° 2401-007.396, 22 Secdo/4* Camara/1? Turma Ordinaria, de 17/01/2020)

DEDUGCOES DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO.

Todas as dedugBes permitidas para apuracdo do imposto de renda esta sujeitas a
comprovagdo ou justificagdo a juizo da autoridade administrativa.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO.

A simples apresentacdo de recibos por si s6 ndo autoriza a dedugdo de despesas
médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte ndo faz prova do efetivo
pagamento e da prestacdo dos servicos

(Acdbrdao n° 2301-006.449, 22 Secdo/32 Camara/1? Turma Ordinaria, de 12/09/2019)

Ressalte-se, nesse sentido, a recente Sumula CARF n° 180, de observacao
obrigatoria por seus conselheiros:

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, negar-

Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny

Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Designado.

Em que pesem as razBes do voto proferido pelo llustrissimo Conselheiro
Relator, pe¢co maxima vénia para divergir do seu entendimento neste caso especifico.

Conforme mencionado no relatorio, a controvérsia recursal limita-se a
discussdo de glosa de despesas médicas, em fungdo da autoridade fiscal ndo ter reconhecido
as provas carreadas aos autos pelo contribuinte.

O Acordao prolatado pela 132 Turma da DRJO1, em 20 de outubro de 2020,
manteve este racional ao julgar parcialmente improcedente a impugnacdo de primeira
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instancia, por entender que a autoridade lancadora ndo agiu com arbitrariedade, mas em
conformidade com a legislacéo de regéncia.

Antes da andlise das provas do caso em concreto, dar-se-4 um passo para tras,
a fim de avaliar, mesmo que rapidamente, as regras legais que se subsumem aos fatos
narrados neste processo administrativo fiscal.

O primeiro ponto é rememorar que o artigo 8° da Lei n® 9.250/95, prescreve
que poderdo ser deduzidos dos rendimentos percebidos no ano pelo contribuinte, os valores
relativos as despesas com servigos de saude. Tais estdo expressos no inciso Il, assim como
seus requisitos comprobatorios estdo descritos no paragrafo segundo:

“Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca
entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos,
0s nao-tributdveis, os tributiveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagéo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopedicas e dentérias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas,
bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesasda mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;”

Pela leitura da regra legal, a primeira premissa que se pode firmar é que a
comprovacao da realizacdo das despesas dedutiveis podera ser feita pela apresentagdo dos
recibos emitidos pelo respectivos profissionais, com a identificagdo de elementos
suficientes para sua efetiva validade (servico prestado, nome e CRM do médico etc).

O Regulamento do Imposto de Renda ent&o vigente - Decreto n°3.000/95-,
contudo, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possivel, a juizo da autoridade lancadora, a
solicitacdo de novas provas para fins de viabilidade da dedugéo:

“Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora.
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8§1°Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relacdo aos rendimentos
declarados, ouse tais deduges ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte.

§2°As deducdes glosadas por falta de comprovagéo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa.

83°Na hipdtese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deducdes
cabiveis serdo convertidas para Reais, mediante a utilizacdo do valor do délar dos
Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para
0 Ultimo dia Gtil da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento do
rendimento.

Art.80.Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias.

81°0 disposto neste artigo:

I11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagéo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado
0 pagamento;”

A segunda premissa que se pode firmar, portanto, apos a leitura da regra
infralegal é que os recibos de despesas médicas ndo tém valor absoluto, sendo possivel, sim,
a solicitacdo de outros elementos de prova pela fiscalizacéo.

Bem por isso, perpassada essas duas premissas, ha de se concluir que a
analise que se deve percorrer nestes autos € probatdria. Em outras linhas, ha de se verificar a
existéncia de elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo contribuinte.

Ao analisar as provas juntadas, identifiquei 0s seguintes pontos como
elementos de avaliacdo para o caso em concreto: (i) recibos originais dos honorarios
profissionais dos médicos, cujas despesas foram glosadas (Clinica Médica Katz Sociedade
Simples; e Dr. David Simon Bergmann); (ii) declaracdo dos profissionais reconhecendo a
prestacdo efetiva dos servigos, bem como seu efetivo pagamento, com assinatura; e (iii)
comprovante de recolhimento de ITCD, para o Estado do Rio Grande do Sul, a fim de
comprovar que as despesas pagas foram feitas por intermédio de apoio do pai da contribuinte
(Sr. Wremyr Scliar), o que atestaria e justificaria a diferenca entre despessas excessivas X
rendimentos declarados.

N&o obstante a regra infralegal - ja mencionada e contida no artigo 73, caput e
8 1° do Decreto n° 3.000/99 - outorgar a autoridade fiscal solicitar elementos adicionais para
comprovacao das despesas médicas deduzidas das receitas percebidas, no entendimento
deste Conselheiro, as declaragdes emitidas pelos profissionais sdo exemplos claros e
suficientes dessas provas adicionais. Tais foram emitidas, exatamente, para afastar a ddvida
suscitada e, sobre tais, ndo ha qualquer ressalva quanto veracidade ou imputacéo de fraude.
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N&o fosse isso suficiente, é valido, ainda, recordar que que as normas que
tratam da deducdo ndo fazem restricdes e/ou impdem um rigor maior nas situacfes em que
0S Servicos sdo pagos em espécie ou em cheques de terceiro.

Considerando, entdo, as provas carreadas aos autos — e sobretudo as
declaracdo de prépria lavra dos profissionais médicos, ndo é razodvel exigir do contribuinte,
em especial depois de anos, a apresentacdo de extratos bancarios e/ou movimentagdes
financeiras coincidentes em valores para comprovacéo do efetivo desembolso.

Concluséao

Diante do exposto, considerando o0s elementos presentes nos autos, dou
provimento integral ao Recurso Voluntario, a fim de cancelar o crédito tributario langado.

E como voto.

Rodrigo Rigo Pinheiro



